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PODER EXECUTIVO DE ROSANA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 3.410/2021, DE 17/12/2021.
Dispõe sobre a exoneração de 
Servidor Público Municipal e contém 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSANA, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos VIII, XVII do art. 86 e inciso h, do 
artigo 115 da Lei Orgânica Municipal (LOM):

CONSIDERANDO	 que compete ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal a decisão final sobre os diversos 
requerimentos protocolizados junto a Prefeitura Municipal 
de Rosana que lhe são dirigidos;

CONSIDERANDO	 que ao Prefeito incumbe à 
expedição de atos que disponham sobre a vida funcional 
dos servidores públicos municipais, visando instruir o 
funcionamento e o controle administrativo da Prefeitura 
Municipal de Rosana e dos Órgãos da Administração 
indireta;

CONSIDERANDO 	 que compete, ainda, ao Prefeito 
a criação, extinção, declaração ou modificação de direitos 
dos administrados não privativos de lei;

CONSIDERANDO	 o pedido de exoneração que lhe é 
dirigido, formulado através de Requerimento protocolizado 
junto à Secretaria de Protocolo em 17/12/2021, Protocolo 
1DOC nº. 5.365/2021, por servidor público municipal.

DECRETA:

Art. 1	 Fica declarada a vacância do cargo, 
a pedido de exoneração, do Senhor LUCAS NAIADE 
SOARES ALCÂNTARA, a partir de 17/12/2021, portador 
do RG nº. 44.934.810-6, CPF nº. 389.187.168-69, servidor 
público municipal em provimento de cargo efetivo de 
AGENTE DE CONTROLE DE VETORES.

Art. 2º	 Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos aos dezessete 

dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
dezembro de 2021.

SILVIO GABRIEL

PREFEITO

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data 
supra.

PEDRO ROBERTO DA SILVA SANTOS

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PODER LEGISLATIVO DE ROSANA

Atos Oficiais

Leis

LEI MUNICIPAL Nº 1.714/2021
AUTORIA: VEREADORES KLEBER ANTONIO DA 

SILVA DAN E RONILDO DA COSTA.
DISPÕE SOBRE: Institui, no âmbito 
do município de Rosana-SP, o Dia 
Municipal de Conscientização e 
Proteção ao Ciclista, e dá outras 
providências.

O Presidente da câmara Municipal de Rosana, Estado 
de São Paulo, FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele PROMULGA nos termos do artigo 74, § 
7º da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei:

Art. 1º-	 Fica instituído, no âmbito do município 
de Rosana-SP, o Dia Municipal de Conscientização 
e Proteção ao Ciclista, que deverá ser comemorado, 
anualmente, todo dia 19 de agosto.

Parágrafo único. O Dia Municipal de Conscientização 
e Proteção ao Ciclista passa a integrar o anexo do 
Calendário Oficial de Eventos da cidade de Rosana-SP.

Art. 2º- O Dia Municipal de Conscientização e Proteção 
ao Ciclista tem por objetivos centrais:

I - promover debates, reflexões e eventos sobre 
a mobilidade sustentável e segurança de ciclistas no 
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trânsito, motivando soluções inovadoras de gestão 
pública;

II - incentivar o uso da bicicleta como meio de 
transporte;

III - estimular o uso da bicicleta como atividade 
desportista, lazer e recreativa;

IV - sensibilizar a sociedade, empreendedores privados 
e os gestores públicos, dos benefícios socioeconômicos 
da prática do ciclismo, sobre a segurança no trânsito e 
direitos dos ciclistas;

V - contribuir para a mobilização em prol da ampliação 
da malha ciclo viária no Estado, e da afirmação da bicicleta 
como modal integrado ao sistema de transporte;

VI - sensibilizar a sociedade, empreendedores 
privados e os gestores públicos sobre a prática do 
ciclismo como contribuição relevante à saúde pública e à 
sustentabilidade socioambiental;

VII - apoiar iniciativas da sociedade na área e os 
movimentos de ciclo ativismo.

Art. 3º- O Poder Executivo, por meio de seus órgãos 
competentes, poderá promover, no Dia Municipal de 
Conscientização e Proteção ao Ciclista, à realização 
de palestras educativas, simpósios, seminários, fóruns, 
oficinas, feiras, divulgação na mídia, boletins informativos 
e quaisquer outras atividades capazes de conscientizar e 
proteger os ciclistas no âmbito do município de Rosana-
SP.

Art. 4º- Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Rosana, 16 de dezembro de 
2021.

RONILDO DA COSTA

Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 1.715/2021.
AUTORIA DO VEREADOR AHER YASHIMA BOMBO-

NATI.
DISPÕE SOBRE: Estabelece 
Diretrizes para a implantação do 
Programa Jovem Atleta no Município 
de Rosana.

O Presidente da câmara Municipal de Rosana, Estado 
de São Paulo, FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele PROMULGA nos termos do artigo 74, § 
7º da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei disciplina diretrizes para implantação 
do Programa Jovem Atleta no Município de Rosana com 
objetivo de incentivar práticas esportivas.

Art. 2º. São diretrizes do Programa:

I	 - estimular hábitos de vida saudável entre os 
jovens;

II	 - incentivar a prática de diversas modalidades de 
esporte;

III	 - promover o incentivo da participação igualitária 
de alunos e alunas em práticas esportivas;

IV	 - promover a premiação igualitária entre alunos e 
alunas em eventos esportivos municipais.

Art. 3º. Para a consecução dos objetivos do Programa, 
o Poder Executivo Municipal poderá:

I	 - realizar competições entre os alunos e alunas 
das escolas públicas e privadas da Educação Básica do 
Município de Rosana;

II	 - buscar apoio junto a iniciativa privada para 
patrocínios dos campeonatos;

III	 - firmar convênios com organizações não 
governamentais legalmente instituídas;

IV	 - realizar campanha de divulgação dos benefícios 
da prática do esporte junto aos pais dos alunos da rede 
pública municipal de ensino.

Parágrafo único: Para concretização do disposto 
no inciso I, o Poder Executivo Municipal promoverá 
competições oficiais anualmente, com a participação 
de alunos e alunas da rede pública e rede particular de 
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ensino.

Art. 4º. Todos os órgãos da administração direta e 
indireta poderão fixar material informativo sobre a abertura 
das inscrições para o Programa Jovem Atleta.

Art. 5º. Outras medidas poderão ser adotadas 
para concretização do Programa Jovem Atleta, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal competente, sendo 
elas:

I.	 data do desenvolvimento do Programa Jovem 
Atleta;

II.	 modalidades esportivas;

III.	 idade dos alunos e alunas de cada categoria;

IV.	 horários e locais dos campeonatos;

V.	 forma de premiação.

Parágrafo único: As medidas elencadas no Art. 5º 
não são exaustivas, cabendo a Secretaria Municipal 
competente a sua organização e implantação.

Art. 6º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente lei, ocorrerão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Rosana, 16 de dezembro de 
2021.

RONILDO DA COSTA

Presidente
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